
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

ASSESSORIA ESPECIAL DA DIRETORIA-GERAL  

 
 
PAD N.º 15882/2019 
 
 

DECISÃO 
 

 
Acolho em sua totalidade o Parecer de n.º 29/2020 da ASJUR1, documento n.º 21208/2020, 

cujo relatório e razões passam a integrar a presente decisão e, com base no art. 132, VIII e IX, 

da Resolução Administrativa n.º 28/2019, declaro improcedente o recurso interposto, 

mantendo-se a decisão do Pregoeiro. 

 

Ademais, acolho o Parecer, da ASSESD, consignado no documento n.º 21208/2020, para, 

com fundamento no art. no art. 4º, XXII da Lei n.º 10.520/02 e art. 48, §1º, do Decreto n.º 

10.024/19, adotada a modalidade adequada – PREGÃO ELETRÔNICO e cumpridas as 

condições exigidas, ADJUDICAR e HOMOLOGAR o procedimento licitatório realizado por 

meio do Pregão Eletrônico nº 51/2019, determinando a convocação da empresa vencedora 

MB SALE & TECH DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA.,  CNPJ 

26.589.136/0001-72,  no valor total de R$ 7.021,00 (sete mil e vinte e um reais) consoante 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico, documento n.º 696/2020, Resultado por Fornecedor, 

documento n° 701/2020, e Relatório Final do Pregão, documento n.° 7172/2020. 

 

À SGA, para celebração do Contrato.  

 

Em 05.02.2020. 

 
RAIMUNDO VIEIRA 

Diretor-Geral 
 

 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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Por: RAIMUNDO DE CAMPOS VIEIRA
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